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3.1.São requisitos para a investidura no cargo:
3.1.1.Ter sido aprovado no processo seletivo;
3.1.2.Ser portador de diploma de graduação ou mestrado ou doutorado, conforme o caso,

registrado e reconhecido na forma da lei ou certidão de conclusão de curso, no perfil exigido para a área
de inscrição do candidato. Os títulos acadêmicos obtidos no exterior deverão estar revalidados no Brasil,
na forma da legislação em vigor (observado o disposto no artigo 48, da Lei 9.394/96;

3.1.3.Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12, da Constituição Federal e no caso de estrangeiro,
deverá estar em situação regular no país, comprovado pelo visto permanente. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da UFAC fica condicionada à apresentação e manutenção do visto
permanente.

3.1.4.Comprovar a quitação das obrigações eleitorais;
3.1.5.Comprovar a regularidade com o Serviço Militar, para os aprovados do sexo masculino;
3.1.6.Possuir o perfil exigido para o exercício do cargo;
3.1.7.Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;
3.1.8.Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
3.1.9.Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer

órgão público ou entidade de esfera federal, estadual ou municipal;
3.2.Não ter sido contratado com fundamento na Lei nº 8.745/93, nos últimos 24 (vinte e quatro)

meses.
4.Da realização das provas
4.1.As provas ocorrerão no período de 10 a 13 de fevereiro de 2015.
4.2.Os Centros definirão os elementos de julgamentos, os horários e os locais das suas de-

pendências para realização dos exames que serão publicados pela Comissão Geral do Processo Seletivo,
no dia 06 de fevereiro de 2015, no endereço eletrônico <www.ufac.br>.

5.Dos elementos de julgamento
5.1.Os critérios de seleção serão definidos em Assembleia de Centro, podendo ser aplicados,

além da prova de títulos, dois dos critérios abaixo citados (Resolução n.º 09/2001 - CEPEX), de caráter
eliminatório e classificatório:

5.1.1.Prova escrita: até 10 (dez) pontos;
5.1.2.Prova prática: até 10 (dez) pontos;
5.1.3.Prova didática: até 10 (dez) pontos;
5.1.4.Seminário: até 10 (dez) pontos;
5.1.5.Entrevista: até 10 (dez) pontos;
5.2.O conteúdo programático para as provas escrita e didática constará no Anexo I;
5.3.Nas fases eliminatórias, o candidato deverá obter nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos

para aprovação.
5.4.A prova de títulos terá caráter classificatório e pontuação máxima de 11 (onze) pontos.
13.Da validade
13.1.O prazo de validade do processo seletivo será de 12 (doze) meses, contados da publicação

do seu resultado final, podendo ser renovado por igual período.
13.2.Para cada área, será montada cadastro de reserva dos candidatos aprovados, na forma do

Anexo II do Decreto nº 6.944/09.

14.Da Remuneração

Ti t u l o Vencimento Básico Retribuição por Titula-
ção

Remuneração

Doutor 40 h 2.764,45 1.934,76 4.699,21
14. 20 h 1.966,67 428,07 2.394,74
Mestre 40 h 2.764,45 835,05 3.599,50
14. 20 h 1.966,67 428,07 2.394,74
Especialista 40 h 2.764,45 253,13 3.017,58
14. 20 h 1.966,67 152,35 2 . 11 9 , 0 2
Aperfeiçoamento 40 h 2.764,45 11 0 , 2 2 2.874,67
14. 20 h 1.966,67 69,82 2.036,49
Graduado 40 h 2.764,45 - 2.764,45
14. 20 h 1.966,67 - 1.966,67

14.1 A todas as remunerações adicionam-se valores relativos ao Auxílio-Alimentação, no valor
de R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais).

15.Das disposições gerais
15.1Os candidatos serão informados sobre o resultado do processo seletivo através de pu-

blicação no sítio da Ufac e D.O.U.;
15.2Não será fornecido qualquer documento comprobatório de classificação do processo se-

letivo, valendo para este fim o resultado publicado no sítio da Ufac e D.O.U.;
15.3Os candidatos serão nomeados de acordo com a necessidade e demanda da instituição.
15.4O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da convocação

publicada no sítio da Ufac, para se apresentar para realização de exames médicos, entrega de do-
cumentos e assinatura do contrato.

15.5Os títulos acadêmicos obtidos no exterior deverão estar revalidados no Brasil, na forma da
legislação em vigor (observado o disposto no Art. 48, da Lei 9.394/96).

15.6Não poderão se inscrever candidatos que já tenham sido contratados sob vigência da Lei
8.745/93, antes de decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior.

15.7O candidato aprovado portador de título de especialista, mestre ou doutor será contratado na
classe correspondente a titulação apresentada no ato da inscrição e receberá a remuneração em con-
formidade com o apresentado no item 14 do presente Edital.

15.8Todos os candidatos contratados por meio do presente processo seletivo estarão subor-
dinados às normas da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.

O texto integral do Edital nº 05/2015-Prograd contendo a regulamentação das provas escrita,
didática e de títulos, nota e resultado final, critérios de desempate e disposições gerais poderá ser
encontrado no sítio eletrônico <www.ufac.br>.

MARIA DO SOCORRO NERI MEDEIROS DE SOUZA
Pró-Reitora

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 4/2015 - UASG 154044

No- Processo: 23107013446201415.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO No- 11/2014. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -ACRE. CNPJ Contratado:
08230254000108. Contratado : CONSTRUTORA VIANA LTDA -
ME -Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa
jurídica especializada em obras de engenharia para executar a Cons-
trução do Bloco do Centro Estudantil, no Campus de Rio Branco/AC.
Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93, 8.883/94, 9.648/98. Vigência:
26/01/2015 a 26/01/2016. Valor Total: R$285.000,00. Fonte:
100000000 - 2014NE800781. Data de Assinatura: 26/01/2015.

(SICON - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2015 - UASG 154044

Número do Contrato: 3/2014.
No- Processo: 23107020803201435.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO No- 1/2014. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -ACRE. CNPJ Contratado:
03022485000102. Contratado : R & R CONSTRUCOES LTDA -
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência do Contrato nº 003/2014, pactuado entre a Universidade
Federal do Acre e a empresa R & R Construções Ltda, por 60
(sessenta) dias, a contar de 07 de fevereiro de 2015. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98. Vigência:
07/02/2015 a 08/04/2015. Data de Assinatura: 27/01/2015.

(SICON - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 51/2014 - UASG 154044

Número do Contrato: 19/2013.
No- Processo: 23107018613201414.
DISPENSA No- 32/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO -ACRE. CNPJ Contratado: 04518601000141.
Contratado : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO -DE
RIO BRANCO. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação da vigência do Contrato nº 019/2013, por mais 120
(cento e vinte) dias, a contar de 01.11.2014. Fundamento Legal: Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: 01/11/2014 a
28/02/2015. Data de Assinatura: 31/10/2014.

(SICON - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2015 - UASG 154044

Número do Contrato: 24/2012.
No- Processo: 23107012731201419.
PREGÃO SISPP No- 38/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -ACRE. CNPJ Contratado:
06234024000191. Contratado : DIGICOPIAS LTDA - ME -Objeto: O
presente termo tem por objeto o reajuste do contrato n¨24/2012, com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no período
de agosto de 2013 a agosto de 2014. Fundamento Legal: Decreto
n¨1.054/94 e Leis n¨ 10.192/01, n¨8.666/93 e suas alteraçãoes poste-
riores. Data de Assinatura: 27/01/2015.

(SICON - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 2/2015 - UASG 154044

No- Processo: 23107014166201343 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
cessão administrativa de uso, a título oneroso, de uma área física,
medindo 110,38 m, tipo MAIOR LANCE, localizado no Centro de
Convivência da Universidade Federal do Acre, no Campus Univer-
sitário de Rio Branco, destinada à instalação e ao funcionamento de
um PAB - Posto de Atendimento Bancário, conforme condições e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Li-
citados: 00001. Edital: 30/01/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h59. Endereço: Br 364 - Km 04 - Distrito Industrial (campus
Universitario) Distrito Industrial - RIO BRANCO - AC. Entrega das
Propostas: a partir de 30/01/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 11/02/2015 às 11h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

EVERTON FIDELIS DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo No- 61/2014 publicado no D.O.
de 17/12/2014 , Seção 3, Pág. 39. Onde se lê: Vigência: 18/12/2014
a 16/01/2015 Leia-se : Vigência: 18/12/2014 a 16/02/2015

(SICON - 29/01/2015) 154044-15261-2015NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 4/2015 - UASG 154215

No- Processo: 23125002599/14-19 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de Preços para futuras aquisições de água mineral 20 litros.
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 30/01/2015 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rodovia Juscelino Kubistschek
de Oliveira - Km 02 Universidade - MACAPA - AP. Entrega das
Propostas: a partir de 30/01/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 11/02/2015 às 11h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIZ OTAVIO PEREIRA DO CARMO JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 29/01/2015) 154215-15278-2014NE800007

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2014 - UASG 154502

Número do Contrato: 18/2012.
No- Processo: 23005004120201101.
DISPENSA No- 41201/2011. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contratado:
15413826000150. Contratado : EMPRESA ENERGETICA DE MA-
TO GROSSO-DO SUL SA ENERSUL. Objeto: Prorrogação do con-
trato por 24 meses a partir de seu vencimento. Fundamento Legal: Lei
8.666/93. Vigência: 02/12/2014 a 01/12/2016. Data de Assinatura:
1 8 / 11 / 2 0 1 4 .

(SICON - 29/01/2015) 154502-26350-2015NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2014 - UASG 154502

Número do Contrato: 11/2012.
No- Processo: 23005002029201223.
PREGÃO SRP No- 15/2011. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA -GRANDE DOURADOS. CNPJ Contratado:
33065699000127. Contratado : ROYAL & SUNALLIANCE SEGU-
ROS -(BRASIL)S.A. Objeto: Prorrogação do contrato por 06 meses a
partir de seu vencimento. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência:
08/12/2014 a 07/06/2015. Data de Assinatura: 25/11/2014.

(SICON - 29/01/2015) 154502-26350-2015NE800001
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